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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

PROCESSO Nº 94/2019  

 

PREÂMBULO 

 

O DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, situado na Av. Maestro Sansão, nº 236, bairro 

Centro, Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 02.318.396/0001-45, torna público que, na data, horário e local abaixo 

indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio do 

Pregoeiro NELSON ANTÔNIO NUNES DE CARVALHO e sua Equipe designada pela Portaria nº 058/2019 de 

26/04/2019 e o Diretor Administrativo e Financeiro Renato Bernardes da Silva por intermédio da Portaria n º 

228/2017 publicada em 13/11/2017, torna público a abertura do Processo nº 94/2019, na modalidade Pregão 

Presencial nº 65/2019 tipo Menor Preço Unitário, exclusivamente para participação de microempresa-ME, 

empresa de pequeno porte-EPP e equiparadas, para o registro de preços, regido pelo Decreto Municipal nº 

7.745/2017 de 06 de Janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002,  Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, Lei Municipal nº 5.446/2017 e suas alterações, 

Decreto Municipal n° 7.745/2017, Decreto Municipal n° 8.840 de 18/12/2018 e demais disposições aplicáveis, bem 

como os regulamentos pertinentes e pelas regras e condições estabelecidas neste Edital. 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou legal na 

interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, entendimento e aceitação de 

todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua aceitação automática, integral e 

irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará conhecimento de qualquer reclamação da 

proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade do Edital. 

 

Nos termos do artigo 3º da Lei 8666/93, consagrando, entre outros, o princípio da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, todos os processos 

licitatórios serão gravados em audio e vídeo e transmitidos ao vivo pela internet. 

 

A/C: DEMSUR (SETOR DE LICITAÇÕES) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Edifício do Setor de Atendimento 

ao Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002 

DATA\HORA: 16/07/2019 08:00:00 horas 

              

ÁREA SOLICITANTE 

 

 Divisão de Águas e Esgoto, Limpeza Urbana e Administração 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I – Termo de Referência 

II – Modelo da Proposta de Preço 

III – Modelo Declaração Cumprimento Requisitos de Habilitação 

IV – Modelo de Carta de Credenciamento 

V – Modelo Declaração de Superveniência 

VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil 

VII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

VIII – Modelo Termo de Declaração 

IX – Minuta da Ata de Registro de Preços  

X - Declaração de Inexistência de condenação em processo criminal ( art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017) 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 –  Registro Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno porte 

- EPP ou equiparadas especializada para fornecimento  parcelado de conexões em PVC e outros a serem utilizados na 

http://www.demsur.com.br/
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manutenção e obras desta autarquia., de acordo com anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X partes integrantes 

deste edital. 

 

A CPL DESTA AUTARQUIA SOLICITA QUE AS PROPOSTAS COMERCIAIS (ANEXO II) SEJAM 

TAMBEM  PREENCHIDAS NA SEGUINTE PLATAFORMA: 

HTTPS://IMAQ.DIRETRIZ.NET/ADM_LOGIN/ 

O LICITANTE DEVERÁ EFETUAR O LOGIN NA PLATAFORMA ACIMA INDICADA, CASO A 

EMPRESA NÃO POSSUA LOGIN, A MESMA DEVERÁ EFETUAR O CADASTRO DA EMPRESA 

CLICANDO NO SEGUINTE LINK: “AINDA NÃO TEM CADASTRO? CRIE UMA CONTA”. APÓS 

EFETUAR O LOGIN, A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ CLICAR NO CAMPO MOVIMENTAÇÕES, 

EM SEGUIDA NO CAMPO PROPOSTAS – ABA LATERAL (VERIFICAR O ÓRGÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO E CONFERIR O NÚMERO DO PROCESSO AO QUAL DESEJA FAZER A PROPOSTA) 

APÓS CLICAR EM “REGISTRO” E CONFERIR NOVAMENTE OS DADOS, APÓS CONFERENCIA, 

CLICAR NA ABA “PROPOSTA”  EM SEGUIDA ITENS. FAZER O PREENCHIMENTO DOS VALORES 

UNITÁRIOS E MARCA, APÓS FEITO TODAS AS ALTERAÇÕES APERTAR O BOTÃO SALVAR NA 

PARTE SUPERIOR E LOGO APÓS CLICAR EM EXPORTAR, LOGO APÓS FAZER A EXPORTAÇÃO 

DO ARQUIVO (CLICAR NO ÍCONE AZUL – EXPORTAR ARQUIVO), FAZER O DOWNLOAD DO 

ARQUIVO, CONFERIR SE A EXTENSÃO DO ARQUIVO É XML E GRAVAR EM PENDRIVE  OU 

QUALQUER OUTRO DIPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, PARA AGILIZAR OS 

TRABALHOS DA SESSÃO.   

EM ANEXO AO EDITAL ENCONTRA-SE UM MANUAL EXEMPLIFICATIVO COM AS TELAS QUE 

AUXILIARÁ O LICITANTE NO PREEENCHIMENTO DA PROPOSTA DIGITAL. A PROPOSTA 

PREENCHIDA NÃO FICARÁ ARMAZENADA NA PLATAFORMA APÓS O DOWNLOAD DO ARQUIVO 

DE PROPOSTA. 

A PROPOSTA DE PREÇO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER IMPRESSA, CONFORME ITEM 5 

DESTE EDITAL.OBSERVAÇÃO: O LICITANTE OBRIGRATORIAMENTE DEVERÁ APRESENTAR A 

PROPOSTA DE PREÇO EM ARQUIVO DIGITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME. 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 

edital e seus anexos, especializados no ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação dos interessados que se 

encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam 

regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano – Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – 

Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – MG - CEP 36.880-002. 

 

2.2.1 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” 

endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do DEMSUR, e que, por isso, não cheguem na 

data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no Setor de 

Atendimento ao Público do DEMSUR e poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, à Av. Maestro 

Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – 

MG - CEP 36.880-002, no horário de 13:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito e pela internet, no endereço: 

www.demsur.com.br. 

 

2.4 - Caso a empresa Lictante opte pela participação no certame somente com a entrega dos envelopes, a 

mesma deverá encaminhar a cópia do Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual autenticada 

http://www.demsur.com.br/
https://imaq.diretriz.net/adm_Login/
javascript:nm_menu_link_cadastrar('form_cadastro_fornecedor',%20'_self')
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por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação em 

órgão da imprensa oficial, no lado de fora dos envelopes de Proposta e Habilitação para que seja realizada a 

conferencia do objetivo pertinente ao objeto licitado no presente certame, além dos documentos previstos nos 

itens 3.8,  3.11 e 3.12 

 

2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto a CPL se 

obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Documentos relativos ao credenciamento, FORA DOS ENVELOPES. 

 

3.2 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III 

do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes. 

  

3.3 - Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração, através de 

instrumento público ou particular com firma reconhecida ou ainda Carta de Credenciamento com firma 

reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente, devendo apresentar ainda cópia do respectivo Estatuto, Contrato 

social ou Registro de Firma Individual. 

 

3.4 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos 

seus poderes. 

 

3.5 - Além dos documentos citados nos itens 3.3 e 3.4, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou 

documento equivalente. 

 

3.6 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo IV. 

 

3.7 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.8 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente os requisitos 

exigidos para habilitação na licitação, conforme modelo do Anexo III, caso o licitante não apresente esta declaração, 

o mesmo poderá escrevê-la a próprio punho. 

 

3.9 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa não poderá formular 

ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) e praticar os demais 

atos pertinentes ao certame. 

 

3.10 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por 

publicação em órgão da imprensa oficial, com execeção da Carta de Credenciamento  ou Procuração expessas nos 

itens 3.3 e 3.6 neste Edital que necessariamente deverão ser apresentadas com firma reconhecida.  

 

3.11– As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração juntamente com o credenciamento, conforme 

modelo no Anexo VII, de que cumprem os requisitos para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.  

 

3.11.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.11, a licitante deverá, também, apresentar: 

 

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio da 

Secretaria da Receita Federal; 

 

b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido através da junta 

comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

http://www.demsur.com.br/
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3.12 - As empresas deverão apresentar de todos os sócios as certidões negativas criminais, cíveis e eleitorais das 

cidades onde residam e trabalham conforme estabelece o §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017. 

3.12.1 - Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 

conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor conforme estabelece o §2º do art. 1º da Lei Municipal nº 

5.446/2017. 

3.12.2 - No caso de o licitante ser sociedade por ações, os documentos exigidos no item 3.12 serão aplicados 

apenas àqueles sócios possuidores de, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações representativas do capital 

social conforme estabelece o §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017. 

3.12.3 - As certidões tratadas no item 3.12 poderão ser substituídas por declaração firmada pelos sócios, 

representantes ou prepostos, conforme modelo do Anexo X, conforme estabelece o §4º do art. 1º da Lei 

Municipal nº 5.446/2017. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

 

b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no ITEM 7, deste 

Edital. 

 

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

“ENVELOPE A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEMSUR-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº65/2019  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

“ENVELOPE B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ: 

 

4.2 - A Proposta de Preços do tipo Menor Preço Unitário deverá ser apresentada em 01 (uma) única via, impressa em 

papel timbrado do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas, pelo representante legal do proponente. 

 

4.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

4.3.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.3.2 - Preço unitário e total do tipo Menor Preço Unitário, cotado conforme modelo de planilha de preços (Anexo II) 

deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os valores unitários. 

 

4.3.3 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.3.4 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

http://www.demsur.com.br/
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4.4 - Quaisquer tributos, fretes, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo ser fornecido ao DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, sem ônus adicionais. 

 

4.5 – Poderão ser desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

4.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 

suas alterações, pela Lei nº 9.648 de 27.05.98, pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002 pela legislação pertinente e pelas 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

5.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

5.3 - Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, 

a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

5.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

5.5 - Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua conferência e posterior 

rubrica. 

 

5.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita nos itens da 

Cláusula 6ª deste Edital. 

 

6 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

6.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do mesmo. 

 

6.2 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os preços cotados 

e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, desclassificando, aquelas que estiverem 

em desacordo com o edital. 

 

6.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, às situações previstas nesta 

cláusula 6 - Da Sessão e Do Julgamento. 

 

6.4 - Classificadas as propostas, será dada oportunidade de ofertar lances à empresa cuja proposta for de Menor Preço 

Unitário, e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores acima de 10% (dez por 

cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas de preços quando não ocorrer 

ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), conforme disposto na Lei no 10.520/2002. 

 

6.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 

valores distintos e crescentes em porcentagem, a partir do autor da proposta classificada de menor preço. 

 

6.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

6.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa 

de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.8 - Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 

http://www.demsur.com.br/
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6.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pelo DEMSUR. 

 

6.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, será aberto o envelope contendo a 

Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço. 

 

6.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.11 - Se a oferta não for aceitável, ou, se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

6.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 6.8 e 6.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

 

6.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e o (s) licitante (s) presente (s). 

 

6.13 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta. 

 

6.14 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

6.15 – Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do DEMSUR, o qual emitirá 

parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade superior, com  posterior elaboração da Ata de 

Registro de Preços e respctivas assinaturas.     

   

7 - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado e rubricado 

no fecho, identificado conforme indicado no item 4.1 deste Edital. 

 

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação para participar da presente licitação: 

 

7.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

7.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

7.2.4 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federais e relativa à Seguridade Social (INSS): 

 

7.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

7.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

 

7.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação de certidão 

expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 

7.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

7.2.8 - Estatuto ou Contrato social e última alteração contratual com objetivo pertinente ao objeto licitado no presente 

certame. 
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7.2.9 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 14 (quatorze) anos em 

qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e 

na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo no Anexo VI. 

 

7.2.10 - Declaração que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em 

razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação, conforme modelo do Anexo V. 

 

7.2.11 – Termo de Declaração, conforme modelo do Anexo VIII. 

 

7.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 

 

7.3.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda, por publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

 

7.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

e seus Anexos e, observado ainda o disposto no item 9 (nove) deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente 

inabilitado. 

 

7.3.4 - As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data anterior a 180 

(cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

8.1 – Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, até o 5º (quinto) dia útil, e 

por licitantes, até o 2º (segundo) dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição, dirigidas ao (a) 

Pregoeiro (a). 

 

8.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

8.1.3 – As razões para a impugnação do ato convocatório deverão ser fundamentadas e enviadas, em documento 

original, ao setor de licitações do DEMSUR, na Av. Maestro Sansão, nº 236, Centro Administrativo Presidente 

Tancredo Neves – 2º andar – Muriaé – MG, dentro do prazo legal e no horário de expediente (7:30 às 11:30 e de 

13:00 às 17:00). 

 

8.1.3.1 – A impugnação poderá ser feita por fax ou e-mail desde que, dentro do prazo legal, sejam atendidas as 

exigências do item 8.1.3. 

 

9 - DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

9.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro 

em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações do DEMSUR, 

em Muriaé – MG. 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 - Inexistindo manifestação recursal o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 –  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento futuro nas condições nela 

estabelecidas, observado o prazo de validade da proposta, nos termos da Cláusula 4, item 4.3.4, sob pena de decair do 

direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

11.1.1 –  A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços (ARP), no CENTRO ADMINISTRATIVO 

MUNICIPAL "PRESIDENTE TANCREDO NEVES", no Departamento de Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 

- 2º andar, Centro, Muriaé, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

 

11.2 – Terão seus preços registrados os fornecedores classificados até o terceiro lugar, sempre que houver. 

 

11.3 –  Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar 

a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, o(a) Pregoeiro(a), examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 

ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

 

11.4 –  Na Ata de Registro de Preços deverá constar: 

 

I. número de ordem em série anual; 

II. número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

V. descontos propostos pelo adjudicatário; 

VI. prazos e condições de entrega pactuado; 

VII. condições de pagamento; 

VIII. forma de revisão dos preços registrados; 

IX. penalidades. 

 

11.5 –  O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades, mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento do setor de compras, devendo os produtos serem entregues no local a ser indicado na Autorização de 

Fornecimento. 

 

11.5.1 – A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre as regras 

estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que regem a matéria. 

 

11.6 – O DEMSUR se reserva no direito de rejeitar o produto fornecido, caso esteja em desacordo com as 

especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição 

imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades 

aplicáveis. 

 

11.7 – A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos constatados no 

produto após o seu recebimento, observados as disposições deste Edital. 
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11.8 – A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação, as 

condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão e/ou outras penalidades prevista em 

lei. 

 

11.9 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e demais normas 

aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

         

12.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte: 

 

I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo Gestor do 

Registro de Preços, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação; 

II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no mercado. 

 

12.2 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento formal da 

licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Diretor Geral do DEMSUR, acompanhado de todos os documentos que 

comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o pedido; 

 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a data em 

que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 

 

12.3 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do registro, uma vez 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

12.3.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

 

12.4 - Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise de 

mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 

 

12.5 - Caso haja a extinção da tabela referência, ou, ainda, que a mesma não mais exista, ou, ainda, ocorrência de fato 

superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível ou insuficiente para a 

avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por meio de média aritmética entre os preços 

pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não exista tal número, dentre as existentes. 

 

12.5.1 - Para o cumprimento do sub-item 12.6, o Departamento de Compras/ Licitações negociará diretamente com o 

detentor do registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro o 

percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 - Aos fornecedores que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas por força de participação em 

licitações, em cadastros de fornecedores ou na celebração de instrumentos contratuais, aplicam-se as seguintes 

sanções, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório: 

 

13.1.1 - Advertência, estabelecida nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.840/2018. 

 

13.1.2– Multa, estabelecida nos termos do art. 4º do Decreto nº 8.840/2018. 

 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 

e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
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II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo 

de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo; 

 

IV - 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 

contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, 

recusa na conclusão do serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte  

inadimplente; 

 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto, 

prestação de serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que 

é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; e 

 

VI - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

§§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei 8.666/1993 e 

será executada após regular processo administrativo, oferecido ao fornecedor a oportunidade de defesa, observada a 

seguinte ordem: 

 

I- mediante desconto no valor das parcelas devidas pela Administração; 

 

II- mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

 

III- mediante procedimento administrativo ou judicial de execução, após prévia inscrição do débito em dívida 

ativa. 

 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o fornecedor 

pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, segundo a variação positiva do IPCA-E 

ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros moratórios de    1% (um por cento) ao mês. 

 

§ 3º Se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o 

fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, segundo a variação positiva 

do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

§ 4º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

§ 5º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: I - o 

atraso não superior a 05 (cinco) dias; 

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; 

 

II-  a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

 

§ 6º Se a recusa em assinar o instrumento contratual for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente 

comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a  autoridade  competente  para a contratação poderá, 

mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
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§ 7º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida, observado o princípio da proporcionalidade, sendo concedidos, nesta hipótese, os prazos para defesa e 

recurso aplicáveis à pena mais gravosa. 

 

§ 8º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas 

neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

 

13.1.3 – Suspensão temporária, estabelecida nos termos do  inciso III, alíneas A e B do artigo 2º, art. 5º e 6º do 

Decreto nº 8.840/2018. 

 

13.1.4 – Declaração de inidoneidade, estabelecida nos termos do inciso IV do artigo 2º e  art. 7º do Decreto nº 

8.840/2018. 

 

13.2 - As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, em virtude de uma mesma 

conduta ou de condutas diversas, dependendo da natureza e da gravidade das faltas cometidas, observado o 

princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

13.3 - Quando da aplicação das penalidades previstas neste Decreto, deverão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente 

comprovadas pelo fornecedor. 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 - O desembolso se fará mediante a rúbrica da Dotação Orçamentária: 

 

03.01.05-3390.30.00-17.452.0044-2.282 100 

03.01.02-3390.30.00-17.512.0057-2.283 52 

03.01.02-4490.51.00-17.512.0057-1.144 56 

03.01.04-3390.30.00-17.512.0059-2.284 77 

03.01.04-4490.51.00-17.512.0059-1.145 81 

03.01.03-3390.30.00-17.512.0058-2.285 64 

03.01.03-4490.51.00-17.512.0058-1.137 68 

03.01.05-3390.30.00-17.452.0044-2.233 90 

03.01.05-4490.51.00-17.452.0044-1.126 104 

 

15 - DOS PRAZOS E DA VALIDADE DO REGISTRO 

 

15.1 - A entrega do produto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização de fornecimento pelo 

setor de Compras/licitações do DEMSUR. Por se tratar de um Processo regido pelo Sistema de Registro de Preços, 

onde não há obrigatoriedade de aquisição global do obejto licitado, a entrega será parcelada, devendo a empresa a 

cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) dias para entrega. 

15.1.1 Devendo o DEMSUR realizar pedido mínimo de R$ 1.000,00 por entrega.  
15.1.2 Caso a empresa licitante sido adjudicada com o valor inferior a R$1.000,00 esta terá que proceder a entrega de 

acordo com a autorização de fornecimento sem limite mínimo para entrega. 
15.1.3 O saldo remanescente a Ata de Registro de Preços firmada com a empresa vencedora deverá ser entregue caso 

seja solicitado mesmo que ele não tenha atingido o limite mínimo de R$ 1.000,00. 

 

15.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 

......./......../......... (após homologação do certame), encerrando-se em ......./......../......... 

 

15.3 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, no CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

"PRESIDENTE TANCREDO NEVES", no DEMSUR, Departamento de Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 – 

2º andar, Centro, Muriaé, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 
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15.4 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a formalização do 

registro com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização 

dos documentos neles contidos, fica expressamente proibido a retirada dos envelopes de documentação da licitante, 

mesmo a pedido do representante. 

 

15.5  – O DEMSUR, através do setor de licitações, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento da Ata, em 

caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos 

ao DEMSUR. 

 

15.6 - Da utilização da Ata de Registro de Preços (não participantes), sendo permitida a adesão, caso haja interesse, 

para a Prefeitura Municipal de Muriaé, em conformidade com oDecreto 7.892/2013 e alterações no Decreto nº 9.488 

de 30 de agosto de 2018: 

 

15.6.1 - Caso haja interesse, conforme Decreto Federal 7.892/2013, Artigo 9º, Inciso III, será permitida a adesão, 

obedecendo a estimativa de quantidades a serem adquiridas, conforme o art 1º do Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 

2018. 

 

15.6.2 -  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,poderá ser 

utilizada pela Prefeitura Municipal de Muriaé, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, conforme Decreto 7.892/2013 e alterações no Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018. 

 

15.6.3 -  Fica previsto neste edital de licitação que o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 

não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador (Departamento Municipal de Saneamento Urbano), independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

16 - DO PAGAMENTO 

 

16.1 - Serão pagos à adjudicatária os valores devidos pelos produtos fornecidos a partir da apresentação da Nota 

Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo 

efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

16.1.1 – O Pagamento será realizado de acordo com o item 6.1 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

16.1.2 - A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com o estabelecido no edital. 

 

16.1.3 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que deverá 

indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O DEMSUR não efetuará pagamento 

por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

16.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

16.3 - A cada pagamento efetuado pelo DEMSUR, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o 

Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo 

suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do edital, 

independentemente de transcrição. 

 

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

17.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem qualquer tipo 

de indenização. 

http://www.demsur.com.br/
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17.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o DEMSUR não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

17.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

17.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo, por motivo decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

17.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

17.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública de Pregão. 

 

17.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, ao 

Pregoeiro/Setor de Licitações, à Av. Maestro Sansão, nº 236, 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente 

Tancredo Neves - bairro Centro, Muriaé - MG, por meio do telefone: (32) 3696-3459 ou telefax (32) 3696-3488 ou 

www.demsur.com.br. 

 

17.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital. 

 

17.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias relacionadas 

com esta modalidade de licitação. 

 

17.13 - As decisões do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação do DEMSUR serão publicadas em jornal 

oficial de Muriaé. 

 

17.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé - MG, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

17.15 - As comunicações referentes a envio de pedidos, notificações, rescisões, abertura de P.A.D. (Processos 

Administrativos) poderão ser encaminhadas via e-mail, a ser fornecido pela contratada no dia do certame, no arquivo 

de proposta, de modo que a confirmação de recebimento dos respectivos e-mails valerá como comprovante idôneo de 

cientificação, podendo também as notificações acima referenciadas serem enviadas via correios. 

 

 

Muriaé - MG, 25/06/2019  

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 

 

 

 

Renato Bernardes da Silva 

Diretor Administrativo e Financeiro do DEMSUR 

http://www.demsur.com.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO: 

 

1.1 -Registro Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno porte 

- EPP ou equiparadas especializada para fornecimento  parcelado de conexões em PVC e outros a serem 

utilizados na manutenção e obras desta autarquia. 

 

2. OBJETIVO: 

 

2.1 – Registro Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de pequeno porte 

- EPP ou equiparadas especializada para fornecimento  parcelado de conexões em PVC e outros a serem 

utilizados na manutenção e obras desta autarquia. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO: 

 

Item Código Quant Un Descrição V. Unitário V. Total 

1 

 

49469 

 

10 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 100 x 

4 polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$22,97 

 

R$ 229,72 

 

2 

 

49470 

 

1.500 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 20 x 

1/2 polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$0,50 

 

R$ 744,90 

 

3 

 

49471 

 

100 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 25 x  

3/4polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$0,59 

 

R$ 58,66 

 

4 

 

49472 

 

100 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 32 x  

1polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$1,15 

 

R$ 115,00 

 

5 

 

49473 

 

20 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 50 x 

1. 1/2polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$2,69 

 

R$ 53,80 

 

6 

 

49474 

 

30 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 60 x 

2polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$6,94 

 

R$ 208,12 

 

7 

 

49475 

 

10 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 85 x 

3polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

R$15,43 

 

R$ 154,32 

 

8 

 

42634 

 

50 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC BOLSA PBA 

PONTA COM ROSCA DN-100MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$39,59 

 

R$ 1.979,62 

 

9 

 

42635 

 

50 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC BOLSA PBA 

PONTA COM ROSCA DN-50MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$32,97 

 

R$ 1.648,50 

 

10 

 

42636 

 

30 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC BOLSA PBA 

PONTA COM ROSCA DN-75MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$23,41 

 

R$ 702,30 

 

11 

 

37945 

 

10 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC DN 100MM, 

BOLSA PARA PBA E PONTA PARA 

FOFO - .  

R$52,67 

 

R$ 526,70 

 

12 

 

44485 

 

200 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC OCRE  ESGOTO, 

B/B PARA TUBO CERâMICO DN 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$7,75 

 

R$ 1.550,00 

 

13 44486 400 UN ADAPTADOR PVC OCRE ESGOTO, R$22,99 R$ 9.196,00 

http://www.demsur.com.br/
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    B/B PARA TUBO CERâMICO DN 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

  

14 

 

44487 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC OCRE ESGOTO, 

B/B PARA TUBO CERâMICO DN 

200MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$39,96 

 

R$ 799,20 

 

15 

 

42640 

 

800 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC OCRE 

PONTA/BOLSA ESGOTO 

100X101,6MM NBR 7362 / NBR 10569 - 

.  

R$14,15 

 

R$ 11.317,28 

 

16 

 

51680 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 1 1/2 POLEGADA - .  

R$17,94 

 

R$ 358,73 

 

17 

 

51679 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 1 POLEGADA - .  

R$11,63 

 

R$ 232,53 

 

18 

 

51677 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 1/2 POLEGADA. - .  

R$7,11 

 

R$ 142,20 

 

19 

 

51678 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 3/4 POLEGADA - .  

R$8,18 

 

R$ 163,66 

 

20 

 

51737 

 

1.700 

 

UN 

 

ADESIVO PLÁSTICO - COLA PARA 

TUBOS E CONEXÕES SOLDÁVEIS DE 

PVC RÍGIDO (BISNAGA 75G), 

ADESIVO LÍQUIDO À BASE DE 

RESINAS DE PVC DISSOLVIDAS EM 

UMA MISTURA DE SOLVENTES 

ORGÂNICOS - o adesivo não poderá em 

contato com a água sofrer reação de 

emborrachamento imediato, não 

permitindo assim a execução do trabalho.  

R$3,72 

 

R$ 6.318,22 

 

21 

 

42646 

 

300 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 100MM NBR 

5688 - .  

R$1,03 

 

R$ 309,99 

 

22 

 

42647 

 

300 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 150MM NBR 

5688 - .  

R$3,53 

 

R$ 1.059,99 

 

23 

 

42648 

 

30 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 50MM NBR 

5688 - .  

R$0,61 

 

R$ 18,30 

 

24 

 

42649 

 

30 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 75MM NBR 

5688 - .  

R$0,81 

 

R$ 24,19 

 

25 

 

42650 

 

300 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 100MM 

NBR 9051 - .  

R$1,41 

 

R$ 423,00 

 

26 

 

42651 

 

500 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 150MM 

NBR 9051 - .  

R$3,51 

 

R$ 1.756,65 

 

27 

 

42652 

 

500 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 200MM 

NBR 9051 - .  

R$4,79 

 

R$ 2.395,00 

 

28 

 

42653 

 

50 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 250MM 

NBR 9051 - .  

R$12,18 

 

R$ 609,00 

 

29 

 

42654 

 

50 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 300MM 

NBR 9051 - .  

R$18,19 

 

R$ 909,33 

 

30 42655 10 UN ANEL DE BORRACHA PARA TUBO R$22,59 R$ 225,93 
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    PVC OCRE ESGOTO, JE DN 350MM 

NBR 9051 - .  

  

31 

 

42656 

 

10 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 400MM 

NBR 9051 - .  

R$25,69 

 

R$ 256,93 

 

32 

 

42657 

 

1.000 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN 50 / DE 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588 

R$0,96 

 

R$ 965,00 

 

33 

 

42658 

 

100 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN 65 / DE 75MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588. 

R$1,53 

 

R$ 153,00 

 

34 

 

42659 

 

140 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN 75 / DE 85MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588  

R$1,57 

 

R$ 219,80 

 

35 

 

42660 

 

250 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN100 / DE 110MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588 - .  

R$2,31 

 

R$ 578,75 

 

36 

 

42661 

 

100 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN125 / DE 140MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588 - .  

R$3,60 

 

R$ 359,50 

 

37 

 

46778 

 

100 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAçãO PARA 

VIROLA 1", BRANCA. - .  

R$0,82 

 

R$ 82,50 

 

38 

 

42662 

 

20.000 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAçãO PARA 

VIROLA 1/2", BRANCA  - .  

R$0,20 

 

R$ 4.000,00 

 

39 

 

51738 

 

50 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAÇÃO PARA 

VIROLA DE 1 1/ 2 POLEGADAS 

BRANCA - .  

R$1,02 

 

R$ 51,25 

 

40 

 

51739 

 

100 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAÇÃO PARA 

VIROLA DE 3/4 POLEGADAS 

BRANCA - .  

R$0,35 

 

R$ 35,00 

 

41 

 

42664 

 

2.000 

 

UN 

 

BUCHA PARA TORNEIRA 1/2 (PVC 

BRANCO COM ANEL PRETO) - com 

diâmetro de no mínimo 16mm.  

R$0,55 

 

R$ 1.100,00 

 

42 

 

42665 

 

200 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

CURTA 25 X 20 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

R$0,29 

 

R$ 58,00 

 

43 

 

42666 

 

60 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

CURTA 32 X 25 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

R$0,54 

 

R$ 32,59 

 

44 

 

49274 

 

20 

 

UN 

 

Bucha redução PVC soldável curta 40 x 32 

mm, requisitos segundo NBR 5648, - .  

R$1,18 

 

R$ 23,53 

 

45 

 

42671 

 

200 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 32 X 20 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

R$1,34 

 

R$ 267,32 

 

46 

 

49280 

 

20 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 50 X 32 MM,  - REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648,  

R$3,02 

 

R$ 60,33 

 

47 

 

42675 

 

10 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 60 X 32 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

R$5,94 

 

R$ 59,36 

 

48 

 

42676 

 

20 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 60 X 50 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

R$6,74 

 

R$ 134,73 

 

49 

 

42682 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC PBA DN 100 DE 110 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$29,08 

 

R$ 290,76 

 

50 

 

42683 

 

20 

 

UN 

 

CAP PVC PBA DN 50 DE 60 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$6,07 

 

R$ 121,40 

 

51 42684 10 UN CAP PVC PBA DN 75 DE 85 MM, R$13,51 R$ 135,12 
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    REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647    

52 

 

42685 

 

20 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-110 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$40,56 

 

R$ 811,25 

 

53 

 

42686 

 

1.500 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-20 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$0,76 

 

R$ 1.140,00 

 

54 

 

42687 

 

50 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-25 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$0,80 

 

R$ 40,00 

 

55 

 

42688 

 

50 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-32 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$1,23 

 

R$ 61,33 

 

56 

 

44490 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-50 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$4,23 

 

R$ 42,33 

 

57 

 

42689 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-60 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$6,80 

 

R$ 67,97 

 

58 

 

42690 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-75 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$12,62 

 

R$ 126,23 

 

59 

 

44491 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-85 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$24,07 

 

R$ 240,70 

 

60 

 

42691 

 

50 

 

UN 

 

CAP'S PVC OCRE ESGOTO, JE, DN 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$6,48 

 

R$ 323,83 

 

61 

 

42692 

 

30 

 

UN 

 

CAP'S PVC OCRE ESGOTO, JE, DN 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$32,29 

 

R$ 968,77 

 

62 

 

42693 

 

10 

 

UN 

 

CAP'S PVC OCRE ESGOTO, JE, DN 

200MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$61,33 

 

R$ 613,30 

 

63 

 

44534 

 

100 

 

UN 

 

COLAR DE TOMADA PVC, COM 

TRAVAS 32MM X 1/2". - .  

R$4,43 

 

R$ 443,00 

 

64 

 

42694 

 

50 

 

UN 

 

CURVA PVC  45° X 100MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA CURTA INJETADA 

NBR 5688 - .  

R$18,47 

 

R$ 923,50 

 

65 

 

42696 

 

20 

 

UN 

 

CURVA PVC  45° X 150MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA LONGA INJETADA 

NBR 5688 - .  

R$48,84 

 

R$ 976,90 

 

66 

 

42697 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC  45° X 200MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA CURTA INJETADA 

NBR 5688 - .  

R$82,12 

 

R$ 821,20 

 

67 

 

42702 

 

100 

 

UN 

 

CURVA PVC  90° X 100MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA LONGA INJETADA 

NBR 5688 - .  

R$22,55 

 

R$ 2.254,66 

 

68 

 

42705 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC  90° X 200MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA LONGA INJETADA 

NBR 5688 - .  

R$102,77 

 

R$ 1.027,65 

 

69 

 

49281 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 11°15' X 100MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

R$11,95 

 

R$ 3.583,98 

 

70 

 

49282 

 

30 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 11°15' X 150MM 

P/B, JE, LONGA - NBR 7362 / NBR 

10569.  

R$35,88 

 

R$ 1.076,40 

 

71 

 

49283 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 22°30' X 100MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

R$18,66 

 

R$ 5.598,00 

 

72 

 

49284 

 

30 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 22°30' X 150MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

R$35,88 

 

R$ 1.076,40 

 

73 42882 700 UN CURVA PVC OCRE 45° X 100MM P/B, R$14,48 R$ 10.136,00 

http://www.demsur.com.br/
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    JE, CURTA INJETADA NBR 7362 / 

NBR 10569 - .  

  

74 

 

49285 

 

500 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 100MM P/B, 

JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 10569.  

R$12,30 

 

R$ 6.151,65 

 

75 

 

42886 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 150MM P/B, 

JE, CURTA INJETADA NBR 7362 / 

NBR 10569 - .  

R$48,40 

 

R$ 14.520,75 

 

76 

 

49286 

 

130 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 150MM P/B, 

JE, LONGA NBR 7362 / NBR 10569 - 

NBR 7362 / NBR 10569.  

R$39,35 

 

R$ 5.115,05 

 

77 

 

49287 

 

30 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 200MM P/B, 

JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 10569.  

R$84,62 

 

R$ 2.538,54 

 

78 

 

49226 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 250mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$173,73 

 

R$ 3.474,60 

 

79 

 

49227 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 300mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$246,50 

 

R$ 4.930,06 

 

80 

 

49228 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 350mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$374,81 

 

R$ 3.748,10 

 

81 

 

49229 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 400mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$476,53 

 

R$ 4.765,30 

 

82 

 

46780 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 90° X 100MM P/B, 

JE, CURTA INJETADA NBR 7362 / 

NBR 10569 - .  

R$15,49 

 

R$ 4.648,50 

 

83 

 

49230 

 

50 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 150mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$58,37 

 

R$ 2.918,62 

 

84 

 

49231 

 

30 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 200mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$128,91 

 

R$ 3.867,45 

 

85 

 

49232 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 250mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$236,98 

 

R$ 4.739,60 

 

86 

 

49233 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 300mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$312,80 

 

R$ 6.256,06 

 

87 

 

49234 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 350mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$428,46 

 

R$ 4.284,60 

 

88 

 

49235 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 400mm P/B, JE, 

longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$598,55 

 

R$ 5.985,50 

 

89 

 

42718 

 

15 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 22° CLASSE 20 DN-

100MM PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$54,87 

 

R$ 822,97 

 

90 

 

42719 

 

15 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 22º CLASSE 20 DN-

50 PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$9,52 

 

R$ 142,84 

 

91 

 

42720 

 

15 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 22º CLASSE 20 DN-

75 PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$23,18 

 

R$ 347,74 

 

92 

 

42721 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 45° CLASSE 20 DN-

50MM PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$9,69 

 

R$ 96,90 

 

93 

 

42722 

 

20 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 45º CLASSE 20 DN-

100 PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$51,22 

 

R$ 1.024,40 

 

94 

 

42723 

 

5 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 45º CLASSE 20 DN-

75 PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$24,18 

 

R$ 120,91 

 

95 

 

42724 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 90° CLASSE 20 DN-

50MM PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$13,43 

 

R$ 134,30 

 

96 

 

42725 

 

20 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 90º CLASSE 20 DN-

100 PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

R$59,77 

 

R$ 1.195,40 

 

http://www.demsur.com.br/


                                                    CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Presencial nº 065/2019                                                                                                       Página 19 de 50 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-249 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

SEGUNDO NBR 5647  

97 

 

42726 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 90º CLASSE 20 DN-

75 PONTA E BOLSA, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647  

R$28,15 

 

R$ 281,53 

 

98 

 

42728 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 45º DE-

50MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$6,32 

 

R$ 63,20 

 

99 

 

42729 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 45º DE-

60MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$9,42 

 

R$ 94,17 

 

100 

 

42730 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

20MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$1,41 

 

R$ 14,06 

 

101 

 

42731 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

32MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$3,95 

 

R$ 39,53 

 

102 

 

42732 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

50MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$7,66 

 

R$ 76,60 

 

103 

 

42733 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

60MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$17,40 

 

R$ 174,00 

 

104 

 

42734 

 

5 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

85MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

R$38,20 

 

R$ 191,02 

 

105 

 

35003 

 

1.800 

 

UN 

 

FITA VEDA ROSCA 18MM C/ 50MTS  -   R$6,88 

 

R$ 12.377,88 

 

106 

 

35004 

 

300 

 

UN 

 

FITA ZEBRADA ROLO COM 200 

METROS. - .  

R$12,43 

 

R$ 3.727,50 

 

107 

 

42735 

 

100 

 

UN 

 

JOEHO 45º PVC SOLDAVEL DE-

20MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$0,68 

 

R$ 68,33 

 

108 

 

42736 

 

20 

 

UN 

 

JOEHO 45º PVC SOLDAVEL DE-

50MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$4,57 

 

R$ 91,40 

 

109 

 

42738 

 

6.000 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-20 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - . 

R$0,39 

 

R$ 2.340,00 

 

110 

 

42739 

 

100 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-25 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$0,47 

 

R$ 47,33 

 

111 

 

42740 

 

100 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-32 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$1,40 

 

R$ 140,00 

 

112 

 

42741 

 

100 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-50 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$3,39 

 

R$ 339,00 

 

113 

 

42742 

 

20 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-60 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$14,38 

 

R$ 287,70 

 

114 

 

44492 

 

10 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-75 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$38,28 

 

R$ 382,80 

 

115 

 

44493 

 

10 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-85 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

R$49,06 

 

R$ 490,57 

 

116 

 

42743 

 

20 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DN-110 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

R$110,55 

 

R$ 2.211,00 

 

http://www.demsur.com.br/
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5648 - .  

117 

 

35007 

 

20 

 

UN 

 

JOELHO AZUL BUCHA DE LATãO 

20MM -   

R$3,85 

 

R$ 77,06 

 

118 

 

42756 

 

2.000 

 

UN 

 

JOELHO PVC SOLDáVEL COM ROSCA 

DN-20MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5648 - .  

R$1,23 

 

R$ 2.453,20 

 

119 

 

49236 

 

200 

 

UN 

 

Joelho PVC soldável com rosca DN-

25mm, requisitos segundo NBR 5648 -  

R$2,44 

 

R$ 487,32 

 

120 

 

49237 

 

200 

 

UN 

 

Joelho PVC soldável com rosca DN-

32mm, requisitos segundo NBR 5648 -  

R$7,24 

 

R$ 1.448,00 

 

121 

 

40202 

 

5 

 

UN 

 

JUNçãO PVC PBA BBB CLASSE 20 DN 

100 DE 110MM - .  

R$105,90 

 

R$ 529,51 

 

122 

 

42761 

 

20 

 

UN 

 

JUNçãO PVC PBA BBB CLASSE 20 DN 

50 DE 60MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5647 - .  

R$24,43 

 

R$ 488,66 

 

123 

 

42762 

 

5 

 

UN 

 

JUNçãO PVC PBA BBB CLASSE 20 DN 

75 DE 85MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5647 - .  

R$61,40 

 

R$ 307,01 

 

124 

 

42763 

 

50 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 100 X 100MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$25,27 

 

R$ 1.263,50 

 

125 

 

42765 

 

50 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 150 X 150MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$65,71 

 

R$ 3.285,33 

 

126 

 

42766 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 200 X 200MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$119,26 

 

R$ 1.192,60 

 

127 

 

42767 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 250 X 250MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$284,15 

 

R$ 568,30 

 

128 

 

42768 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 300 X 300MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$457,74 

 

R$ 915,47 

 

129 

 

42769 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 350 X 350MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$778,84 

 

R$ 1.557,67 

 

130 

 

42770 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 400 X 400MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - . 

R$994,23 

 

R$ 1.988,46 

 

131 

 

42779 

 

20 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

100MM NBR 5688 - .  

R$13,84 

 

R$ 276,73 

 

132 

 

42780 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

50MM NBR 5688 - .  

R$11,13 

 

R$ 111,33 

 

133 

 

42781 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

75MM NBR 5688 - .  

R$14,65 

 

R$ 146,46 

 

134 

 

42782 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

100MM NBR 5688 - .  

R$35,09 

 

R$ 350,90 

 

135 

 

42783 

 

20 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

150MM NBR 5688 - .  

R$69,44 

 

R$ 1.388,85 

 

136 

 

42784 

 

5 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 200 X 

200MM NBR 5688 - .  

R$147,72 

 

R$ 738,61 

 

137 42785 10 UN JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO R$5,56 R$ 55,60 
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    PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 50 X 

50MM NBR 5688 - .  

  

138 

 

42786 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

50MM NBR 5688 - .  

R$8,47 

 

R$ 84,66 

 

139 

 

42787 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

75MM NBR 5688 - .  

R$10,61 

 

R$ 106,13 

 

140 

 

49243 

 

300 

 

UN 

 

Luva de correr PVC esgoto predial, série 

normal, DN 100mm NBR 5688, -  

R$10,34 

 

R$ 3.102,99 

 

141 

 

49244 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr PVC esgoto predial, série 

normal, DN 150mm NBR 5688, - 

R$28,45 

 

R$ 1.422,33 

 

142 

 

49245 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC esgoto predial, série 

normal, DN 200mm NBR 5688, -  

R$25,85 

 

R$ 129,25 

 

143 

 

42920 

 

10 

 

UN 

 

LUVA DE CORRER PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 40MM 

NBR 5688 - .  

R$5,11 

 

R$ 51,05 

 

144 

 

42921 

 

10 

 

UN 

 

LUVA DE CORRER PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 50MM 

NBR 5688 - .  

R$6,32 

 

R$ 63,16 

 

145 

 

42922 

 

10 

 

UN 

 

LUVA DE CORRER PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75MM 

NBR 5688 - .  

R$6,92 

 

R$ 69,23 

 

146 

 

49252 

 

400 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

100mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$6,23 

 

R$ 2.493,32 

 

147 

 

49253 

 

200 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

150mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$24,09 

 

R$ 4.819,00 

 

148 

 

49254 

 

20 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

200mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$55,98 

 

R$ 1.119,65 

 

149 

 

49255 

 

10 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

250mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$108,41 

 

R$ 1.084,10 

 

150 

 

49256 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

300mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$166,31 

 

R$ 831,57 

 

151 

 

49257 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

350mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$288,37 

 

R$ 1.441,85 

 

152 

 

49258 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE DN 

400mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

R$225,09 

 

R$ 1.125,45 

 

153 

 

49259 

 

100 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 100 / DE 

110 mm - Injetada, requisitos segundo 

NBR 5647, - .  

R$32,14 

 

R$ 3.214,33 

 

154 

 

49260 

 

500 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 50 / DE 60 

mm - Injetada, requisitos segundo NBR 

5647, - .  

R$9,38 

 

R$ 4.688,30 

 

155 

 

49261 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 65 / DE 75 

mm - Injetada, requisitos segundo NBR 

5647, - .  

R$19,04 

 

R$ 952,00 

 

156 

 

49242 

 

150 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 75 / DE 85 

mm - Injetada, requisitos segundo NBR 

5647 - .  

R$22,75 

 

R$ 3.413,25 

 

157 

 

49262 

 

100 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 20 mm, requisitos 

segundo NBR 5648, - .  

R$5,71 

 

R$ 571,50 

 

158 

 

49264 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 25 mm, requisitos 

segundo NBR 5648, - .  

R$7,51 

 

R$ 375,50 

 

159 

 

49265 

 

100 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 32 mm, requisitos 

segundo NBR 5648, - .  

R$12,35 

 

R$ 1.234,66 

 

160 

 

49266 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 50 mm, requisitos 

segundo NBR 5648, - .  

R$17,38 

 

R$ 868,83 

 

161 49238 1.500 UN Luva Mista Bolsa PVC soldavel 20mm x R$0,82 R$ 1.233,75 
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    1/2 polegada Rosca fêmea - .    

162 

 

49239 

 

100 

 

UN 

 

Luva Mista Bolsa PVC soldavel 25mm x 

3/4" Rosca fêmea - .  

R$1,13 

 

R$ 113,00 

 

163 

 

49240 

 

200 

 

UN 

 

LUVA MISTA BOLSA PVC 

SOLDAVEL 32MM X 1 POLEGADA 

ROSCA FêMEA - .  

R$3,19 

 

R$ 639,00 

 

164 

 

49241 

 

100 

 

UN 

 

Luva Mista Bolsa PVC soldavel 50mm x 

1. 1/2 polegada Rosca fêmea - .  

R$11,67 

 

R$ 1.167,00 

 

165 49267 1.500 UN Luva PVC SD/RS 20x 1/2mm, - .  R$2,63 R$ 3.937,50 

166 

 

42791 

 

1.000 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 20MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648 

R$0,45 

 

R$ 453,30 

 

167 

 

42792 

 

150 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 25MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$0,49 

 

R$ 73,50 

 

168 

 

42793 

 

100 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 32MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$1,18 

 

R$ 118,33 

 

169 

 

42794 

 

20 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 50MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648   

R$2,77 

 

R$ 55,40 

 

170 

 

42795 

 

10 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$7,99 

 

R$ 79,90 

 

171 

 

49268 

 

600 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 100mm NBR 5688, - .  

R$9,75 

 

R$ 5.850,00 

 

172 

 

49269 

 

100 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 150mm NBR 5688, - .  

R$25,43 

 

R$ 2.543,33 

 

173 

 

49270 

 

10 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 40mm NBR 5688,  

R$3,43 

 

R$ 34,30 

 

174 

 

49271 

 

10 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 50mm NBR 5688,  

R$5,80 

 

R$ 58,00 

 

175 

 

49272 

 

10 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 75mm NBR 5688,  

R$6,80 

 

R$ 68,00 

 

176 37727 50 UN NIPLE BRANCO 20MM  -   R$0,65 R$ 32,66 

177 

 

42796 

 

50 

 

UN 

 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBO 

DE PVC (2400G) - .  

R$41,41 

 

R$ 2.070,25 

 

178 

 

11243 

 

200 

 

UN 

 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBO 

DE PVC (900ML) - .  

R$16,77 

 

R$ 3.354,00 

 

179 

 

42797 

 

20 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

50MM NBR 5688 - .  

R$4,98 

 

R$ 99,66 

 

180 

 

42798 

 

20 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

75MM NBR 5688 - .  

R$5,67 

 

R$ 113,46 

 

181 

 

42799 

 

10 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

100MM NBR 5688 - .  

R$17,86 

 

R$ 178,55 

 

182 

 

42800 

 

20 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 200 X 

150MM NBR 5688 - .  

R$53,49 

 

R$ 1.069,86 

 

183 

 

42801 

 

30 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 50 X 

40MM NBR 5688 - .  

R$1,62 

 

R$ 48,60 

 

184 

 

42802 

 

30 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

50MM NBR 5688 - .  

R$4,34 

 

R$ 130,20 

 

185 

 

42803 

 

50 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 150 X 100MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$24,53 

 

R$ 1.226,62 

 

186 

 

42804 

 

10 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

R$46,30 

 

R$ 463,05 
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LISO, P/B, JE, DN 200 X 150MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

187 

 

42805 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 250 X 200MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$83,26 

 

R$ 249,78 

 

188 

 

42806 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 300 X 200MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$194,41 

 

R$ 583,23 

 

189 

 

42807 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 300 X 250MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$183,06 

 

R$ 549,16 

 

190 

 

42808 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 350 X 300MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$174,80 

 

R$ 524,40 

 

191 

 

42809 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 400 X 300MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$263,65 

 

R$ 790,96 

 

192 

 

42810 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 400 X 350MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

R$314,63 

 

R$ 943,89 

 

193 

 

42820 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA BOLSA/PONTA 

DN 100 DE 110MM  P/ DN 50 DE 

60MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647 - .  

R$20,98 

 

R$ 83,93 

 

194 

 

44494 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA BOLSA/PONTA 

DN 100 DE 110MM PARA DN 75 DE 

85MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647  

R$23,41 

 

R$ 93,66 

 

195 

 

42822 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA BOLSA/PONTA 

DN 75 DE 85MM  P/ DN 50 DE 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647 - .  

R$13,89 

 

R$ 55,57 

 

196 

 

42823 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA BOLSA 

DN 125 DE 140MM  P/ DN 75 DE 

85MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647 - .  

R$63,39 

 

R$ 253,57 

 

197 

 

42825 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA/BOLSA 

DN 100 DE 110MM  P/ DN 65 DE 

75MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647 - .  

R$24,10 

 

R$ 96,40 

 

198 

 

42828 

 

13 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA/BOLSA 

DN 75 DE 85MM  P/ DN 50 DE 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647 - .  

R$14,63 

 

R$ 190,14 

 

199 

 

42829 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA/BOLSA 

DN 75 DE 85MM  P/ DN 65 DE 75MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647 - .  

R$12,95 

 

R$ 51,80 

 

200 

 

11213 

 

30 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 20 MM - . 

R$10,96 

 

R$ 328,89 

 

201 

 

11214 

 

30 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 25 MM  - .  

R$13,13 

 

R$ 393,79 

 

202 

 

44495 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 32 MM, - .  

R$22,46 

 

R$ 224,56 

 

203 

 

44496 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 40 MM  - .  

R$29,55 

 

R$ 295,53 
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204 

 

35024 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 50 MM  -   

R$31,15 

 

R$ 311,53 

 

205 

 

11216 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 60 MM  - REGISTRO DE 

PVC COM ROSCA INTERNA 60 MM   

R$53,70 

 

R$ 537,00 

 

206 

 

42833 

 

20 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

50MM NBR 5688 -   

R$9,59 

 

R$ 191,73 

 

207 

 

42834 

 

10 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

75MM NBR 5688 -   

R$10,19 

 

R$ 101,90 

 

208 

 

42835 

 

10 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

100MM NBR 5688 -   

R$38,33 

 

R$ 383,33 

 

209 

 

42836 

 

10 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

50MM NBR 5688 -   

R$9,05 

 

R$ 90,46 

 

210 

 

42837 

 

150 

 

UN 

 

Tê PVC ESGOTO PREDIAL, SéRIE 

NORMAL, DN 100MM NBR 5688 -   

R$21,06 

 

R$ 3.159,49 

 

211 

 

42838 

 

10 

 

UN 

 

Tê PVC ESGOTO PREDIAL, SéRIE 

NORMAL, DN 150MM NBR 5688 -   

R$53,69 

 

R$ 536,87 

 

212 

 

42839 

 

5 

 

UN 

 

Tê PVC ESGOTO PREDIAL, SéRIE 

NORMAL, DN 200MM NBR 5688 -   

R$146,81 

 

R$ 734,03 

 

213 

 

42843 

 

200 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 100 X 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

R$38,01 

 

R$ 7.602,50 

 

214 

 

42844 

 

100 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 150 X 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$66,41 

 

R$ 6.641,00 

 

215 

 

42845 

 

50 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 150 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$39,01 

 

R$ 1.950,33 

 

216 

 

42846 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 200 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$138,50 

 

R$ 2.769,95 

 

217 

 

42847 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 200 X 

200MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$80,90 

 

R$ 1.618,00 

 

218 

 

42848 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 250 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$200,21 

 

R$ 4.004,10 

 

219 

 

42849 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 250 X 

250MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$194,02 

 

R$ 3.880,46 

 

220 

 

42850 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 300 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$266,70 

 

R$ 5.334,05 

 

221 

 

42851 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 300 X 

300MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$357,68 

 

R$ 7.153,66 

 

222 

 

42852 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 400 X 

400MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

R$689,00 

 

R$ 13.780,10 

 

223 

 

42863 

 

20 

 

UN 

 

TE PVC PBA CLASSE 20 BBB DN 100 

DE 110MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5647 -   

R$61,29 

 

R$ 1.225,76 

 

224 

 

42864 

 

40 

 

UN 

 

TE PVC PBA CLASSE 20 BBB DN 50 

DE 60MM, REQUISITOS SEGUNDO 

R$19,18 

 

R$ 767,30 
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NBR 5647 -   

225 

 

42865 

 

10 

 

UN 

 

TE PVC PBA CLASSE 20 BBB DN 75 

DE 85MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5647 -   

R$41,49 

 

R$ 414,95 

 

226 

 

42866 

 

10 

 

UN 

 

TE PVC PBA DE REDUçãO BBB DN 

100 DE 110 PARA DN 50 DE 60, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$53,36 

 

R$ 533,60 

 

227 

 

42867 

 

5 

 

UN 

 

TE PVC PBA DE REDUçãO BBB DN 

100 DE 110 PARA DN 75 DE 85, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

R$56,60 

 

R$ 282,98 

 

228 

 

42870 

 

1.000 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 20MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$0,74 

 

R$ 740,00 

 

229 

 

42871 

 

100 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 25MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648   

R$0,76 

 

R$ 76,33 

 

230 

 

42872 

 

100 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 32MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$2,29 

 

R$ 228,66 

 

231 

 

44497 

 

10 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

R$16,56 

 

R$ 165,57 

 

232 

 

39813 

 

20 

 

UN 

 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 

DáGUA 1/2(POLEGADA) - .  

R$41,46 

 

R$ 829,20 

 

233 

 

51744 

 

50 

 

UN 

 

TORNEIRA PARA JARDIM ½ 

POLEGADA DE PLASTICO COM BICO 

DE ½ POLEGADA TAMBEM DE 

PLASTICO, PARA MANGUEIRA 

PRETA. - . 

R$2,85 

 

R$ 142,50 

 

234 

 

51745 

 

20 

 

UN 

 

TORNEIRA RETA PARA PIA DE 

COZINHA COM NO MINIMO 18 CM 

DE PROFUNDIDADE E 15 CM DE 

COMPRIMENTO, DE ½ POLEGADA, 

NA COR BRANCA. - .  

R$7,78 

 

R$ 155,60 

 

235 

 

49276 

 

2 

 

UN 

 

VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA 

ESGOTO DE PORTINHOLA ÚNICA 

EMBORRACHADA COM DISCO 

TOTALMENTE ENCAPSULADO DE 

BORRACHA, REFORÇO INTERNO 

COM TRAMAS DE NYLON, SEDE DE 

ASSENTO COM ÂNGULO DE 35°, 

EXTREMIDADES FLANGEADAS PN10 

DN-150MM CONFORME NBR 7675 - 

corpo em ferro fundido nodular, fundo da 

válvula dotado de orifício para drenagem e 

limpeza através de um niple rosqueado, 

tampa da válvula removível para 

possibilitar limpeza e troca do disco, 

revestido interna e externamente em epóxi 

com espessura mínima de 90 micras, na 

cor azul.  

R$2.854,28 

 

R$ 5.708,55 

 

236 

 

42875 

 

10 

 

UN 

 

VáLVULA DE RETENçãO PVC 

ESGOTO PREDIAL SéRIE NORMAL, 

DN 100MM NBR 5688 -   

R$75,83 

 

R$ 758,26 

 

O valor total aproximado orçado para o presente processo é de R$ 347.459,48 (Trezentos e quarenta e sete mil 

quatrocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e oito centavos) 

 

4. METODOLOGIA: 

 

4.1 - A entrega do produto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização de fornecimento pelo 

setor de Compras/licitações do DEMSUR. Por se tratar de um Processo regido pelo Sistema de Registro de Preços, 

onde não há obrigatoriedade de aquisição global do obejto licitado, a entrega será parcelada, devendo a empresa a 

cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) dias para entrega. 
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4.1.1 Devendo o DEMSUR realizar pedido mínimo de R$ 1.000,00 por entrega.  
4.1.2 Caso a empresa licitante sido adjudicada com o valor inferior a R$1.000,00 esta terá que proceder a entrega de 

acordo com a autorização de fornecimento sem limite mínimo para entrega. 
4.1.3 O saldo remanescente a Ata de Registro de Preços firmada com a empresa vencedora deverá ser entregue caso 

seja solicitado mesmo que ele não tenha atingido o limite mínimo de R$ 1.000,00. 

4.1.4 – O item 20 – Adesivo Plástico, o produto a ser cotado não poderá sofrer reação química em contato com a água 

(emburrachamento), devido a necessidade de aplicação do produto em contato direto com a mesma. 

4.1.5 – A empresa que cotar o item 20 do Edital Convocatório, deverá apresentar amostra do produto em ato contínuo 

ao encerramento da etapa de lance para este item, caso a amostra seja considerada reprovada o pregoeiro fará a 

solicitação aos licitantes subseqüentes, na ordem de classificação. Após aprovação das amostras, o mesmo será 

adjudicado. A empresa que não apresentar a amostra, ficará automaticamente considerada desclassificada para o 

referido item. 

 

4.2 – Local da entrega: Almoxarifado do DEMSUR localizado na Avenida Castelo Branco, s/nº, bairro Chácara da 

Gávea, município de Muriaé – MG. 

 

4.3 – Horário de entrega: de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas (em dias ùteis). 

 

4.4 – RECEBIMENTO E INSPEÇÃO: 

4.4.1 – No caso do fornecimento de materiais realizado por empresa formalmente participante do Programa Setorial 

de Qualidade (PSQ), registrada junto ao Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – 

Habitat) e que atenda aos requisitos especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira 

Parte gestora do PSQ), a mesma poderá ser dispensada da inspeção. 

4.4.2 – No caso do fornecimento de materiais ser realizado por empresa não formalmente participante do PSQ, ou que 

não atenda os requisitos especificados pelo PSQ, a mesma deverá obrigatoriamente ser submetida à inspeção de 

recebimento. 

4.4.2.1 – A inspeção e os ensaios poderão ser realizados: 

a)Pela Entidade de Terceira Parte e pelo laboratório que realizam as auditorias e os ensaios do PSQ registrado junto ao 

PBQP – H ou; 

b)Por entidade de terceira parte e laboratório designados pelo DEMSUR. 

OBS: Em qualquer uma das alternativas apresentadas acima, todas as expensas serão de responsabilidade do 

fornecedor. 

c) O DEMSUR, a seu critério, quando julgar necessário a realização de testes do material entregue, para confirmar sua 

qualidade, poderá realizar a inspeção do material, conforme a normalização ABNT, em laboratório de sua livre 

escolha. Constatada a não conformidade, o fornecedor será responsabilizado. 

 

4.5 - O DEMSUR, através do Setor requisitante, poderá a qualquer momento solicitar o cancelamento do pedido, em 

caso do fornecimento não atender as condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina e/ou se ocorrer 

atraso na entrega, causando prejuízos e transtornos a Autarquia. 

 

4.6 – Todo material deverá ser fabricado de acordo com as normas específicas da ABNT. 

 

4.7 – Todas as conexões deverão ser prefencialmente de fabricação “injetadas” e só serão aceitas outras quando 

comprovadamente não existir no mercado as de fabricação injetada. 

 

4.8 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, iniciando-se em ...../...../...... (a partir da 

data de homologação do certame), encerrando-se em ...../...../........ 

 

4.9 – As empresas licitantes deverão indicar os dados do representante legal ou sócio que será responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços, contendo os seguintes dados: Nome Completo, Documento de 

Identidade e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive CEP, Profissão e Estado Civil. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1 – A Contratada se obriga a realizar a entrega de acordo com os prazos e quantidades especificadas. 

 

5.2 – A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta 

e indiretamente, sobre o material contratado. 
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6. PAGAMENTO DO OBJETO: 

 

6.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos serviços 

prestados devidamente atestada pelo setor competente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

         

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano 

Setor de Licitação 

 

Propomos o fornecimento do produto descrito abaixo, referente ao processo na modalidade Pregão Presencial 

nº 65/2019, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Item Código Quant Un Descrição Marca 
V. 

Unitário 
V. Total 

1 

 

49469 

 

10 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 100 

x 4 polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

2 

 

49470 

 

1.500 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 20 x 

1/2 polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

3 

 

49471 

 

100 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 25 x  

3/4polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

4 

 

49472 

 

100 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 32 x  

1polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

5 

 

49473 

 

20 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 50 x 

1. 1/2polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

6 

 

49474 

 

30 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 60 x 

2polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

7 

 

49475 

 

10 

 

UN 

 

Adaptador Bolsa PVC Soldavel DN 85 x 

3polegadas rosca macho, requisitos 

segundo NBR 5648 - .  

 

  

8 

 

42634 

 

50 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC BOLSA PBA 

PONTA COM ROSCA DN-100MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

9 

 

42635 

 

50 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC BOLSA PBA 

PONTA COM ROSCA DN-50MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

10 

 

42636 

 

30 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC BOLSA PBA 

PONTA COM ROSCA DN-75MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

11 

 

37945 

 

10 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC DN 100MM, 

BOLSA PARA PBA E PONTA PARA 

FOFO - .  

 

  

12 

 

44485 

 

200 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC OCRE  ESGOTO, 

B/B PARA TUBO CERâMICO DN 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

13 

 

44486 

 

400 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC OCRE ESGOTO, 

B/B PARA TUBO CERâMICO DN 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

14 

 

44487 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR PVC OCRE ESGOTO, 

B/B PARA TUBO CERâMICO DN 

200MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

15 42640 800 UN ADAPTADOR PVC OCRE    
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    PONTA/BOLSA ESGOTO 

100X101,6MM NBR 7362 / NBR 10569 

- .  

16 

 

51680 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 1 1/2 POLEGADA - .  

 

  

17 

 

51679 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 1 POLEGADA - .  

 

  

18 

 

51677 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 1/2 POLEGADA. - .  

 

  

19 

 

51678 

 

20 

 

UN 

 

ADAPTADOR SOLDÁVEL COM 

FRANGE E ANEL PARA CAIXA DE 

ÁGUA 3/4 POLEGADA - .  

 

  

20 

 

51737 

 

1.700 

 

UN 

 

ADESIVO PLÁSTICO - COLA PARA 

TUBOS E CONEXÕES SOLDÁVEIS 

DE PVC RÍGIDO (BISNAGA 75G), 

ADESIVO LÍQUIDO À BASE DE 

RESINAS DE PVC DISSOLVIDAS EM 

UMA MISTURA DE SOLVENTES 

ORGÂNICOS - o adesivo não poderá em 

contato com a água sofrer reação de 

emborrachamento imediato, não 

permitindo assim a execução do trabalho.  

 

  

21 

 

42646 

 

300 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 100MM NBR 

5688 - .  

 

  

22 

 

42647 

 

300 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 150MM NBR 

5688 - .  

 

  

23 

 

42648 

 

30 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 50MM NBR 

5688 - .  

 

  

24 

 

42649 

 

30 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

ESGOTO PREDIAL DN 75MM NBR 

5688 - .  

 

  

25 

 

42650 

 

300 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 100MM 

NBR 9051 - .  

 

  

26 

 

42651 

 

500 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 150MM 

NBR 9051 - .  

 

  

27 

 

42652 

 

500 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 200MM 

NBR 9051 - .  

 

  

28 

 

42653 

 

50 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 250MM 

NBR 9051 - .  

 

  

29 

 

42654 

 

50 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 300MM 

NBR 9051 - .  

 

  

30 

 

42655 

 

10 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 350MM 

NBR 9051 - .  

 

  

31 

 

42656 

 

10 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC OCRE ESGOTO, JE DN 400MM 

NBR 9051 - .  

 

  

32 42657 1.000 UN ANEL DE BORRACHA PARA TUBO    
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    PVC PBA DN 50 / DE 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588 

33 

 

42658 

 

100 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN 65 / DE 75MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588. 

 

  

34 

 

42659 

 

140 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN 75 / DE 85MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588  

 

  

35 

 

42660 

 

250 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN100 / DE 110MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588 - .  

 

  

36 

 

42661 

 

100 

 

UN 

 

ANEL DE BORRACHA PARA TUBO 

PVC PBA DN125 / DE 140MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 6588 - .  

 

  

37 

 

46778 

 

100 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAçãO PARA 

VIROLA 1", BRANCA. - .  

 
  

38 

 

42662 

 

20.000 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAçãO PARA 

VIROLA 1/2", BRANCA  - .  

 
  

39 

 

51738 

 

50 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAÇÃO PARA 

VIROLA DE 1 1/ 2 POLEGADAS 

BRANCA - .  

 

  

40 

 

51739 

 

100 

 

UN 

 

ARRUELA DE VEDAÇÃO PARA 

VIROLA DE 3/4 POLEGADAS 

BRANCA - .  

 

  

41 

 

42664 

 

2.000 

 

UN 

 

BUCHA PARA TORNEIRA 1/2 (PVC 

BRANCO COM ANEL PRETO) - com 

diâmetro de no mínimo 16mm.  

 

  

42 

 

42665 

 

200 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

CURTA 25 X 20 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

 

  

43 

 

42666 

 

60 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

CURTA 32 X 25 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

 

  

44 

 

49274 

 

20 

 

UN 

 

Bucha redução PVC soldável curta 40 x 

32 mm, requisitos segundo NBR 5648, - 

.  

 

  

45 

 

42671 

 

200 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 32 X 20 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

 

  

46 

 

49280 

 

20 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 50 X 32 MM,  - REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648,  

 

  

47 

 

42675 

 

10 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 60 X 32 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

 

  

48 

 

42676 

 

20 

 

UN 

 

BUCHA REDUçãO PVC SOLDáVEL 

LONGA 60 X 50 MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

 

  

49 

 

42682 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC PBA DN 100 DE 110 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 
  

50 

 

42683 

 

20 

 

UN 

 

CAP PVC PBA DN 50 DE 60 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 
  

51 

 

42684 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC PBA DN 75 DE 85 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 
  

52 

 

42685 

 

20 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-110 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

53 

 

42686 

 

1.500 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-20 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  
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54 

 

42687 

 

50 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-25 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

55 

 

42688 

 

50 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-32 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

56 

 

44490 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-50 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

57 

 

42689 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-60 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

58 

 

42690 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-75 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

59 

 

44491 

 

10 

 

UN 

 

CAP PVC SOLDáVEL DE-85 MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

60 

 

42691 

 

50 

 

UN 

 

CAP'S PVC OCRE ESGOTO, JE, DN 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

61 

 

42692 

 

30 

 

UN 

 

CAP'S PVC OCRE ESGOTO, JE, DN 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

62 

 

42693 

 

10 

 

UN 

 

CAP'S PVC OCRE ESGOTO, JE, DN 

200MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

63 

 

44534 

 

100 

 

UN 

 

COLAR DE TOMADA PVC, COM 

TRAVAS 32MM X 1/2". - .  

 
  

64 

 

42694 

 

50 

 

UN 

 

CURVA PVC  45° X 100MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA CURTA INJETADA 

NBR 5688 - .  

 

  

65 

 

42696 

 

20 

 

UN 

 

CURVA PVC  45° X 150MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA LONGA INJETADA 

NBR 5688 - .  

 

  

66 

 

42697 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC  45° X 200MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA CURTA INJETADA 

NBR 5688 - .  

 

  

67 

 

42702 

 

100 

 

UN 

 

CURVA PVC  90° X 100MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA LONGA INJETADA 

NBR 5688 - .  

 

  

68 

 

42705 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC  90° X 200MM ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

PONTA/BOLSA LONGA INJETADA 

NBR 5688 - .  

 

  

69 

 

49281 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 11°15' X 100MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

 

  

70 

 

49282 

 

30 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 11°15' X 150MM 

P/B, JE, LONGA - NBR 7362 / NBR 

10569.  

 

  

71 

 

49283 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 22°30' X 100MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

 

  

72 

 

49284 

 

30 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 22°30' X 150MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

 

  

73 

 

42882 

 

700 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 100MM 

P/B, JE, CURTA INJETADA NBR 7362 

/ NBR 10569 - .  

 

  

74 

 

49285 

 

500 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 100MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  
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75 

 

42886 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 150MM 

P/B, JE, CURTA INJETADA NBR 7362 

/ NBR 10569 - .  

 

  

76 

 

49286 

 

130 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 150MM 

P/B, JE, LONGA NBR 7362 / NBR 

10569 - NBR 7362 / NBR 10569.  

 

  

77 

 

49287 

 

30 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 45° X 200MM 

P/B, JE, LONGA  - NBR 7362 / NBR 

10569.  

 

  

78 

 

49226 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 250mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

79 

 

49227 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 300mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

80 

 

49228 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 350mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

81 

 

49229 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 45° x 400mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

82 

 

46780 

 

300 

 

UN 

 

CURVA PVC OCRE 90° X 100MM 

P/B, JE, CURTA INJETADA NBR 7362 

/ NBR 10569 - .  

 

  

83 

 

49230 

 

50 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 150mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

84 

 

49231 

 

30 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 200mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

85 

 

49232 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 250mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

86 

 

49233 

 

20 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 300mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

87 

 

49234 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 350mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

88 

 

49235 

 

10 

 

UN 

 

Curva PVC OCRE 90° x 400mm P/B, 

JE, longa NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 
  

89 

 

42718 

 

15 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 22° CLASSE 20 

DN-100MM PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

90 

 

42719 

 

15 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 22º CLASSE 20 

DN-50 PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

91 

 

42720 

 

15 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 22º CLASSE 20 

DN-75 PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

92 

 

42721 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 45° CLASSE 20 

DN-50MM PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

93 

 

42722 

 

20 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 45º CLASSE 20 

DN-100 PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

94 

 

42723 

 

5 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 45º CLASSE 20 

DN-75 PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

95 

 

42724 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 90° CLASSE 20 

DN-50MM PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

96 

 

42725 

 

20 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 90º CLASSE 20 

DN-100 PONTA E BOLSA, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

97 

 

42726 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC PBA 90º CLASSE 20 

DN-75 PONTA E BOLSA, 
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REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

98 

 

42728 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 45º DE-

50MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

99 

 

42729 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 45º DE-

60MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

100 

 

42730 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

20MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

101 

 

42731 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

32MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

102 

 

42732 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

50MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

103 

 

42733 

 

10 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

60MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

104 

 

42734 

 

5 

 

UN 

 

CURVA PVC SOLDAVEL 90º DE-

85MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 -   

 

  

105 

 

35003 

 

1.800 

 

UN 

 

FITA VEDA ROSCA 18MM C/ 50MTS  

-   

 
  

106 

 

35004 

 

300 

 

UN 

 

FITA ZEBRADA ROLO COM 200 

METROS. - .  

 
  

107 

 

42735 

 

100 

 

UN 

 

JOEHO 45º PVC SOLDAVEL DE-

20MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

108 

 

42736 

 

20 

 

UN 

 

JOEHO 45º PVC SOLDAVEL DE-

50MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

109 

 

42738 

 

6.000 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-20 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - . 

 

  

110 

 

42739 

 

100 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-25 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

111 

 

42740 

 

100 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-32 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

112 

 

42741 

 

100 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-50 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

113 

 

42742 

 

20 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-60 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

114 

 

44492 

 

10 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-75 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

115 

 

44493 

 

10 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DE-85 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

116 

 

42743 

 

20 

 

UN 

 

JOELHO 90º PVC SOLDáVEL DN-110 

MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5648 - .  

 

  

117 

 

35007 

 

20 

 

UN 

 

JOELHO AZUL BUCHA DE LATãO 

20MM -   
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118 

 

42756 

 

2.000 

 

UN 

 

JOELHO PVC SOLDáVEL COM 

ROSCA DN-20MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5648 - .  

 

  

119 

 

49236 

 

200 

 

UN 

 

Joelho PVC soldável com rosca DN-

25mm, requisitos segundo NBR 5648 -  

 
  

120 

 

49237 

 

200 

 

UN 

 

Joelho PVC soldável com rosca DN-

32mm, requisitos segundo NBR 5648 -  

 
  

121 

 

40202 

 

5 

 

UN 

 

JUNçãO PVC PBA BBB CLASSE 20 

DN 100 DE 110MM - .  

 
  

122 

 

42761 

 

20 

 

UN 

 

JUNçãO PVC PBA BBB CLASSE 20 

DN 50 DE 60MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647 - .  

 

  

123 

 

42762 

 

5 

 

UN 

 

JUNçãO PVC PBA BBB CLASSE 20 

DN 75 DE 85MM, REQUISITOS 

SEGUNDO NBR 5647 - .  

 

  

124 

 

42763 

 

50 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 100 X 100MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

125 

 

42765 

 

50 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 150 X 150MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

126 

 

42766 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 200 X 200MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

127 

 

42767 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 250 X 250MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

128 

 

42768 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 300 X 300MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

129 

 

42769 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 350 X 350MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

130 

 

42770 

 

2 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES 45° PVC OCRE 

ESGOTO, BBB, JE, DN 400 X 400MM 

NBR 7362 / NBR 10569 - . 

 

  

131 

 

42779 

 

20 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

100MM NBR 5688 - .  

 

  

132 

 

42780 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

50MM NBR 5688 - .  

 

  

133 

 

42781 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

75MM NBR 5688 - .  

 

  

134 

 

42782 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

100MM NBR 5688 - .  

 

  

135 

 

42783 

 

20 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

150MM NBR 5688 - .  

 

  

136 

 

42784 

 

5 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 200 X 

200MM NBR 5688 - .  

 

  

137 

 

42785 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 50 X 

50MM NBR 5688 - .  

 

  

138 42786 10 UN JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO    
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    PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

50MM NBR 5688 - .  

139 

 

42787 

 

10 

 

UN 

 

JUNçãO SIMPLES PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

75MM NBR 5688 - .  

 

  

140 

 

49243 

 

300 

 

UN 

 

Luva de correr PVC esgoto predial, série 

normal, DN 100mm NBR 5688, -  

 
  

141 

 

49244 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr PVC esgoto predial, série 

normal, DN 150mm NBR 5688, - 

 
  

142 

 

49245 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC esgoto predial, série 

normal, DN 200mm NBR 5688, -  

 
  

143 

 

42920 

 

10 

 

UN 

 

LUVA DE CORRER PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 

40MM NBR 5688 - .  

 

  

144 

 

42921 

 

10 

 

UN 

 

LUVA DE CORRER PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 

50MM NBR 5688 - .  

 

  

145 

 

42922 

 

10 

 

UN 

 

LUVA DE CORRER PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 

75MM NBR 5688 - .  

 

  

146 

 

49252 

 

400 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 100mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

147 

 

49253 

 

200 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 150mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

148 

 

49254 

 

20 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 200mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

149 

 

49255 

 

10 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 250mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

150 

 

49256 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 300mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

151 

 

49257 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 350mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

152 

 

49258 

 

5 

 

UN 

 

Luva de correr PVC OCRE esgoto, JE 

DN 400mm, NBR 7362 / NBR 10569,  

 
  

153 

 

49259 

 

100 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 100 / DE 

110 mm - Injetada, requisitos segundo 

NBR 5647, - .  

 

  

154 

 

49260 

 

500 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 50 / DE 60 

mm - Injetada, requisitos segundo NBR 

5647, - .  

 

  

155 

 

49261 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 65 / DE 75 

mm - Injetada, requisitos segundo NBR 

5647, - .  

 

  

156 

 

49242 

 

150 

 

UN 

 

Luva de correr PVC PBA DN 75 / DE 85 

mm - Injetada, requisitos segundo NBR 

5647 - .  

 

  

157 

 

49262 

 

100 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 20 mm, 

requisitos segundo NBR 5648, - .  

 
  

158 

 

49264 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 25 mm, 

requisitos segundo NBR 5648, - .  

 
  

159 

 

49265 

 

100 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 32 mm, 

requisitos segundo NBR 5648, - .  

 
  

160 

 

49266 

 

50 

 

UN 

 

Luva de correr soldável 50 mm, 

requisitos segundo NBR 5648, - .  

 
  

161 

 

49238 

 

1.500 

 

UN 

 

Luva Mista Bolsa PVC soldavel 20mm x 

1/2 polegada Rosca fêmea - .  

 
  

162 

 

49239 

 

100 

 

UN 

 

Luva Mista Bolsa PVC soldavel 25mm x 

3/4" Rosca fêmea - .  

 
  

http://www.demsur.com.br/


                                                    CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Presencial nº 065/2019                                                                                                       Página 36 de 50 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-249 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

163 

 

49240 

 

200 

 

UN 

 

LUVA MISTA BOLSA PVC 

SOLDAVEL 32MM X 1 POLEGADA 

ROSCA FêMEA - .  

 

  

164 

 

49241 

 

100 

 

UN 

 

Luva Mista Bolsa PVC soldavel 50mm x 

1. 1/2 polegada Rosca fêmea - .  

 
  

165 49267 1.500 UN Luva PVC SD/RS 20x 1/2mm, - .     

166 

 

42791 

 

1.000 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 20MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648 

 
  

167 

 

42792 

 

150 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 25MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

168 

 

42793 

 

100 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 32MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

169 

 

42794 

 

20 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 50MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648   

 
  

170 

 

42795 

 

10 

 

UN 

 

LUVA PVC SOLDáVEL 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

171 

 

49268 

 

600 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 100mm NBR 5688, - .  

 
  

172 

 

49269 

 

100 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 150mm NBR 5688, - .  

 
  

173 

 

49270 

 

10 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 40mm NBR 5688,  

 
  

174 

 

49271 

 

10 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 50mm NBR 5688,  

 
  

175 

 

49272 

 

10 

 

UN 

 

Luva simples PVC esgoto predial, série 

reforçada, DN 75mm NBR 5688,  

 
  

176 37727 50 UN NIPLE BRANCO 20MM  -      

177 

 

42796 

 

50 

 

UN 

 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBO 

DE PVC (2400G) - .  

 
  

178 

 

11243 

 

200 

 

UN 

 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBO 

DE PVC (900ML) - .  

 
  

179 

 

42797 

 

20 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC 

ESGOTO PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

DN 100 X 50MM NBR 5688 - .  

 

  

180 

 

42798 

 

20 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC 

ESGOTO PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

DN 100 X 75MM NBR 5688 - .  

 

  

181 

 

42799 

 

10 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC 

ESGOTO PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

DN 150 X 100MM NBR 5688 - .  

 

  

182 

 

42800 

 

20 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC 

ESGOTO PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

DN 200 X 150MM NBR 5688 - .  

 

  

183 

 

42801 

 

30 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC 

ESGOTO PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

DN 50 X 40MM NBR 5688 - .  

 

  

184 

 

42802 

 

30 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC 

ESGOTO PREDIAL, SéRIE NORMAL, 

DN 75 X 50MM NBR 5688 - .  

 

  

185 

 

42803 

 

50 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 150 X 100MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

186 

 

42804 

 

10 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 200 X 150MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

187 42805 3 UN REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE    
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    PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 250 X 200MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

188 

 

42806 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 300 X 200MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

189 

 

42807 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 300 X 250MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

190 

 

42808 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 350 X 300MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

191 

 

42809 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 400 X 300MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

192 

 

42810 

 

3 

 

UN 

 

REDUçãO EXCêNTRICA PVC OCRE 

PARA TUBO COLETOR DE ESGOTO 

LISO, P/B, JE, DN 400 X 350MM NBR 

7362 / NBR 10569 - .  

 

  

193 

 

42820 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA BOLSA/PONTA 

DN 100 DE 110MM  P/ DN 50 DE 

60MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647 - .  

 

  

194 

 

44494 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA BOLSA/PONTA 

DN 100 DE 110MM PARA DN 75 DE 

85MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647  

 

  

195 

 

42822 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA BOLSA/PONTA 

DN 75 DE 85MM  P/ DN 50 DE 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647 - .  

 

  

196 

 

42823 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA BOLSA 

DN 125 DE 140MM  P/ DN 75 DE 

85MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647 - .  

 

  

197 

 

42825 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA/BOLSA 

DN 100 DE 110MM  P/ DN 65 DE 

75MM, REQUISITOS SEGUNDO NBR 

5647 - .  

 

  

198 

 

42828 

 

13 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA/BOLSA 

DN 75 DE 85MM  P/ DN 50 DE 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647 - .  

 

  

199 

 

42829 

 

4 

 

UN 

 

REDUçãO PVC PBA PONTA/BOLSA 

DN 75 DE 85MM  P/ DN 65 DE 75MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647 - .  

 

  

200 

 

11213 

 

30 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 20 MM - . 

 
  

201 

 

11214 

 

30 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 25 MM  - .  

 
  

202 

 

44495 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 32 MM, - .  

 
  

203 

 

44496 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 40 MM  - .  

 
  

204 

 

35024 

 

10 

 

UN 

 

REGISTRO DE PVC COM ROSCA 

INTERNA 50 MM  -   

 
  

205 11216 10 UN REGISTRO DE PVC COM ROSCA    
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    INTERNA 60 MM  - REGISTRO DE 

PVC COM ROSCA INTERNA 60 MM   

206 

 

42833 

 

20 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

50MM NBR 5688 -   

 

  

207 

 

42834 

 

10 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 100 X 

75MM NBR 5688 -   

 

  

208 

 

42835 

 

10 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 150 X 

100MM NBR 5688 -   

 

  

209 

 

42836 

 

10 

 

UN 

 

Tê DE REDUçãO PVC ESGOTO 

PREDIAL, SéRIE NORMAL, DN 75 X 

50MM NBR 5688 -   

 

  

210 

 

42837 

 

150 

 

UN 

 

Tê PVC ESGOTO PREDIAL, SéRIE 

NORMAL, DN 100MM NBR 5688 -   

 
  

211 

 

42838 

 

10 

 

UN 

 

Tê PVC ESGOTO PREDIAL, SéRIE 

NORMAL, DN 150MM NBR 5688 -   

 
  

212 

 

42839 

 

5 

 

UN 

 

Tê PVC ESGOTO PREDIAL, SéRIE 

NORMAL, DN 200MM NBR 5688 -   

 
  

213 

 

42843 

 

200 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 100 X 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 - .  

 

  

214 

 

42844 

 

100 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 150 X 

100MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

215 

 

42845 

 

50 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 150 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

216 

 

42846 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 200 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

217 

 

42847 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 200 X 

200MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

218 

 

42848 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 250 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

219 

 

42849 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 250 X 

250MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

220 

 

42850 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 300 X 

150MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

221 

 

42851 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 300 X 

300MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

222 

 

42852 

 

20 

 

UN 

 

Tê PVC OCRE BBB, JE, PARA TUBO 

COLETOR DE ESGOTO, DN 400 X 

400MM NBR 7362 / NBR 10569 -   

 

  

223 

 

42863 

 

20 

 

UN 

 

TE PVC PBA CLASSE 20 BBB DN 100 

DE 110MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5647 -   

 

  

224 

 

42864 

 

40 

 

UN 

 

TE PVC PBA CLASSE 20 BBB DN 50 

DE 60MM, REQUISITOS SEGUNDO 

NBR 5647 -   

 

  

225 

 

42865 

 

10 

 

UN 

 

TE PVC PBA CLASSE 20 BBB DN 75 

DE 85MM, REQUISITOS SEGUNDO 
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NBR 5647 -   

226 

 

42866 

 

10 

 

UN 

 

TE PVC PBA DE REDUçãO BBB DN 

100 DE 110 PARA DN 50 DE 60, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

227 

 

42867 

 

5 

 

UN 

 

TE PVC PBA DE REDUçãO BBB DN 

100 DE 110 PARA DN 75 DE 85, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5647  

 

  

228 

 

42870 

 

1.000 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 20MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

229 

 

42871 

 

100 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 25MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648   

 
  

230 

 

42872 

 

100 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 32MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

231 

 

44497 

 

10 

 

UN 

 

TE PVC SOLDáVEL 60MM, 

REQUISITOS SEGUNDO NBR 5648  

 
  

232 

 

39813 

 

20 

 

UN 

 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 

DáGUA 1/2(POLEGADA) - .  

 
  

233 

 

51744 

 

50 

 

UN 

 

TORNEIRA PARA JARDIM ½ 

POLEGADA DE PLASTICO COM 

BICO DE ½ POLEGADA TAMBEM 

DE PLASTICO, PARA MANGUEIRA 

PRETA. - . 

 

  

234 

 

51745 

 

20 

 

UN 

 

TORNEIRA RETA PARA PIA DE 

COZINHA COM NO MINIMO 18 CM 

DE PROFUNDIDADE E 15 CM DE 

COMPRIMENTO, DE ½ POLEGADA, 

NA COR BRANCA. - .  

 

  

235 

 

49276 

 

2 

 

UN 

 

VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA 

ESGOTO DE PORTINHOLA ÚNICA 

EMBORRACHADA COM DISCO 

TOTALMENTE ENCAPSULADO DE 

BORRACHA, REFORÇO INTERNO 

COM TRAMAS DE NYLON, SEDE DE 

ASSENTO COM ÂNGULO DE 35°, 

EXTREMIDADES FLANGEADAS 

PN10 DN-150MM CONFORME NBR 

7675 - corpo em ferro fundido nodular, 

fundo da válvula dotado de orifício para 

drenagem e limpeza através de um niple 

rosqueado, tampa da válvula removível 

para possibilitar limpeza e troca do disco, 

revestido interna e externamente em 

epóxi com espessura mínima de 90 

micras, na cor azul.  

 

  

236 

 

42875 

 

10 

 

UN 

 

VáLVULA DE RETENçãO PVC 

ESGOTO PREDIAL SéRIE NORMAL, 

DN 100MM NBR 5688 -   

 

  

 

O valor total da presente proposta é de R$ ------------------------ (-----------------------------). 

 

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e 

lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível, embalagens, despesas com 

transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto 

deste Edital e seus Anexos.  

 

CONDIÇÕES: 
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Prazo de entrega: A entrega do produto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento pelo setor de Compras/licitações do DEMSUR. Por se tratar de um Processo regido pelo Sistema de 

Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de aquisição global do obejto licitado, a entrega será parcelada, 

devendo a empresa a cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) dias para entrega. Devendo o DEMSUR realizar 

pedido mínimo de R$ 1.000,00 por entrega. Caso a empresa licitante sido adjudicada com o valor inferior a 

R$1.000,00 esta terá que proceder a entrega de acordo com a autorização de fornecimento sem limite mínimo para 

entrega.O saldo remanescente a Ata de Registro de Preços firmada com a empresa vencedora deverá ser entregue caso 

seja solicitado mesmo que ele não tenha atingido o limite mínimo de R$ 1.000,00 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá 

corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente. 

Local de entrega: Almoxarifado do DEMSUR localizado na Avenida Castelo Branco, s/nº, bairro Chácara da Gávea, 

município de Muriaé – MG. 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                                Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

As empresas licitantes deverão indicar os dados do representante legal ou sócio que será responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços, contendo os seguintes dados: Nome Completo, Documento de 

Identidade e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive CEP, Profissão e Estado Civil. 

 

 

 

Local e data 

 

___________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que estamos cientes e cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no Edital do Processo de Licitação nº 94/2019, Pregão Presencial nº 65/2019. 

 

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e CPF nº ____________, a participar da Licitação instaurada pelo DEMSUR – 

Departamento Municipal de Saneamento Urbano na modalidade de Pregão Presencial nº 65/2019, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ______________, 

bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_______ - _______, ________ de ________________ de 2019 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

(OBS: COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

                            A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________e do 

CPF nº____________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os fins e efeitos legais. 

 

 

 

 

________________________________ 

                                         (Local e data) 

 

 

________________________________ 

                                         (Representante legal)  

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da empresa 

________________, no Processo Licitatório nº 094/2019, deste MUNICÍPIO DE MURIAÉ - MG, edital de Pregão 

Presencial nº 065/2019 declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2019 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

                A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

____________________________, portador do Documento de Identidade nº _____________________________, 

inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como _____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) 

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 

artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

                _______________, _____ de ________ de 2019 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que identifique a 

proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa 

______________________________, CNPJ nº _______________________, servidor(es)  público(s) da ativa, ou 

empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

assistência técnica ou assemelhados.  

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019  

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

 

Ata de Registro de Preços nº__/2019 

Pregão Presencial nº 65/2019  

Processo nº 94/2019  

 

 

                O DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO, entidade autárquica, 

inscrito no CNPJ Ministério da Fazenda sob o nº 02.318.396/0001-45, com sede à Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º 

andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves, bairro Centro, em Muriaé – MG, neste ato 

representado por seu seu Diretor Geral, CPF nº brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS do Pregão 

Presencial nº 65/2019, Processo n.º 94/2019, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 7.745 de 06 de Janeiro de 2017 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1.  DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro Registro de preço para futura e eventual contratação de microempresa - 

ME, empresa de pequeno porte - EPP ou equiparadas especializada para fornecimento  parcelado de conexões em 

PVC e outros a serem utilizados na manutenção e obras desta autarquia., conforme especificações constantes dos 

anexos do Edital e Pregão Presencial nº 65/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Empresa Vencedora:                                             - CNPJ n°  

Item Quant Un Objeto Marca Unit. Total 

       

 

2.1.1 - O valor total da presente ata é de R$ ... (...). 

 

3. VALIDADE DA ATA  

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, iniciando-se em __/__/____ e 

encerrando-se no dia __/__/____.  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o DEMSUR não será 

obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor (es). 

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

5.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação original. 

5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.4.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

5.6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

5.6.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1 - por razão de interesse público; ou 

5.8.2 - a pedido do fornecedor. 

6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FICALIZAÇÃO 

 

6.1 - O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Setor de Compras/Licitações do DEMSUR. 

 

6.2 - Os servidores nomeados na Portaria nº 125/2018 atuarão como gestores da contratação referente a presente Ata. 

 

6.3 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador da carteira de 

Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu representante para 

acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, que servirá de confrontante legal 

dos serviços prestados. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e 

fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 
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Parágrafo Único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser comunicado no mesmo dia, por 

escrito, ao CONTRATANTE. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1 -  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Muriaé - MG, __/__/____. 

 

 

Diretor Geral do DEMSUR 

 

 

 

Representante legal nomeado: Sr. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 

 

   Fiscal: 

   1 - _________________________________________________ 

        CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019 

 

 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO CRIMINAL  

(Conforme art. 1º da Lei Municipal nº 5.446/2017) 

 

 

 

Eu, _____________________, CPF n° ___________, representante legal da empresa ou 

sócio ou preposto ________________, no Processo Licitatório nº 94/2019, desta Autarquia - DEMSUR-Departamento 

Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, edital de Pregão Presencial 065/2019; declaro, sob as penas da Lei que 

em cumprimento ao disposto no art.1º da Lei Municipal nº 5.446/2017, que a empresa e seus sócios: 

____________________, não possuem condenação em processos criminais transitado em julgado por corrupção ativa, 

tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, 

lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados a malservação de recursos públicos 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2019 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

Representante Legal  ou Sócios ou preposto 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal ou sócios ou preposto 

 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 

 

http://www.demsur.com.br/

